EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS

AGOSTO DA IGUALDADE – 2014
A Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SEPROMI - torna pública a SELEÇÃO DE PROJETOS de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, com tempo mínimo de constituição de três anos e que tenham comprovadamente, ações voltadas para a valorização da população negra e/ou sua história, em seu estatuto social, para apoio institucional financeiro a iniciativas com foco na promoção da visibilidade, reflexão, debate, compreensão e valorização do movimento ocorrido na cidade do Salvador em 1798, denominado Revolta dos Búzios, em conformidade com o constante no processo administrativo n.º 2025140005916 e Parecer n° PA-NSAS-CCS 266/2014, da Procuradoria Geral do Estado da Bahia – PGE-BA, nos termos a seguir.
1. DA AUTORIZAÇÃO

Os projetos serão apoiados com recursos estaduais, oriundos da Ação Orçamentária 14.422.190.3645.

2. DO OBJETIVO GERAL

Selecionar e prestar apoio financeiro a 14 projetos apresentados por entidades com sede e funcionamento no Estado da Bahia, para o desenvolvimento de ações voltadas para a celebração, valorização e o resgate histórico da memória da Revolta dos Búzios e seus heróis (reconhecidos através da Lei 12.391/2011 que determina a inscrição dos nomes dos líderes da Revolta dos Búzios no Livro de Aço dos Heróis Nacionais), em uma das modalidades previstas no item 4.

3. DAS FORMAS DO APOIO INSTITUCIONAL

3.1 O apoio institucional será concedido na forma total ou parcial, mediante a celebração de convênio, observadas as disposições previstas na Lei Estadual n° 9.433/2005. 
3.1.1 No caso de apoio parcial, exigir-se-á o detalhamento e a demonstração da contrapartida financeira da entidade proponente e/ou detalhamento de recursos a serem disponibilizados por outras fontes financiadoras.

3.2 As iniciativas propostas deverão ser executadas durante o mês de agosto de 2014.

4. DA CATEGORIA, MODALIDADES E DIRETRIZES

4.1 – CATEGORIA ÚNICA: VALORIZAÇÃO, PRESERVAÇÃO, REGISTRO E DIFUSÃO DA MEMÓRIA DA REVOLTA DOS BÚZIOS E SEUS HERÓIS.
4.1.1 MODALIDADE: Formação
Nesta modalidade serão classificados 10 projetos, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), para entidades com pelo menos três anos de constituídas. A proposta deverá prever o registro de memória sobre a Revolta dos Búzios e seus heróis. Serão admitidas propostas para a realização de:
a) Seminário 

Definição: Evento onde dois ou mais expositores apresentam diferentes aspectos de um determinado assunto. É uma seqüencia concentrada de atividades com fim específico de desenvolver capacidades, conhecimento e aprendizagem por meio do trabalho. A idéia é somar informações e experiências.

Fases: Exposição, Discussão e Conclusão.

Carga Horária: Mínima de oito horas. 
Produto Final: Ficha de inscrição; lista de presença, programação, módulos (facultativo), fotos e relatório (Vide Anexo VII).

b) Oficina
Definição: É um evento dividido em duas partes: teórica e prática. Os participantes são de uma mesma área ou de um mesmo segmento de trabalho, e se reúnem para debater, praticar e tentar encontrar soluções para o tema proposto.

Fases: Exposição, Discussão e Construção.
Carga Horária: Mínima de oito horas.
Produto Final: Ficha de inscrição; lista de presença, programação, módulos, fotos e relatório (Vide Anexo VII).
c) Curso
Definição: Conjunto articulado de ações pedagógicas, de caráter teórico ou prático, planejadas e organizadas de modo sistemático, com processo de avaliação. 


Duração: Mínima de 16 horas.
Produto Final: Ficha de inscrição; lista de presença, programação, módulos, fotos e relatório (Vide Anexo VII).

4.1.2 MODALIDADE: Registro e Memória 
Serão classificados quatro projetos no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para entidades com pelo menos três anos de constituídas. A proposta deverá prever o registro de memória sobre a Revolta dos Búzios e seus heróis. Serão admitidas propostas para a realização de: 

a) Vídeo Documentário

Definição: Um vídeo documentário é qualquer vídeo que informa ao público sobre um tópico ou assunto. Em geral são incluídas entrevistas informativas, simulação de acontecimentos reais e documentos fatuais que dêem sustentação a todos os lados da história. Um documentário é feito para simplesmente apresentar os fatos e permitir que o público decida por si mesmo. 

Duração: Mínima de 25 minutos e máxima de 35 minutos.
Produto Final: DVD editado/finalizado com capa em arte final e relatório (Vide Anexo VII).

Como e onde o produto será distribuído: Informar os locais e modo de distribuição do produto.
Tiragem: Mínima de 500 cópias.
OBSERVAÇÃO: Deverá ser encaminhada no ato da inscrição, uma proposta de roteiro do vídeo que será submetido à avaliação e aprovação.

b) Teatro (Apresentação Teatral)
Definição: Uma peça de teatro é uma forma literária normalmente constituída de diálogos entre personagens e destinada a ser encenada - não apenas lida.
Duração: Mínima de 50 minutos e máxima de 75 minutos. 

Produto Final: Peça, fotos, programação e relatório (Vide Anexo VII).
Número de Apresentações: Mínimo de seis apresentações.
OBSERVAÇÃO: Será permitida a cobrança simbólica de ingressos, no limite máximo de R$ 10,00 (dez reais).
c) CD de Áudio: (músicas, poesia e similares)
Definição: CD é um meio de armazenamento de dados digitais, principalmente de músicas. O CD de Áudio é utilizado para promover produtos, serviços, marcas e principalmente artistas.
Quantidade de Músicas: Até 10 músicas.
Produto Final: CD gravado com capa em arte final e relatório (Vide Anexo VII).
Como e onde o produto será distribuído: Informar os locais e modo de distribuição do produto.
Tiragem: Mínima de 500 cópias.

d) Exposição Temática (Revolta dos Búzios)
Definição: Uma exposição é uma apresentação de fotos, objetos e quaisquer outros materiais similares, que trazem tema de relevância cultural, organizados para visitação pública em espaços pré-determinados.
Duração: Em média 10 dias.
Produto Final: Fotos, programação, catálogo e relatório (Vide Anexo VII).
e) Publicação (Cartilha)
Definição: Publicação é o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao conhecimento do público. 
Páginas: Mínimo de 30 páginas

Tiragem Mínima: 500 exemplares
Produto Final: Obra publicada sob a forma de livro, cartilha, revista, etc. e relatório (Vide Anexo VII).

Como e onde o produto será distribuído: Informar os locais e modo de distribuição do produto

OBS: O texto e ilustração das publicações (boneca) deverão ser encaminhados no ato da inscrição, quando serão submetidos à avaliação e aprovação.
4.2 – Diretrizes

O projeto apresentado, independente da modalidade escolhida, deverá prever a realização de atividades voltadas para a celebração e visibilidade da Revolta dos Búzios e seus heróis, buscando promover a construção de uma consciência crítica sobre os fatos históricos. Deverá também coadunar com as políticas públicas de promoção da igualdade racial, além de objetivar o empoderamento coletivo e o fortalecimento político da comunidade negra e o processo de formação da sociedade.

5. DA INSCRIÇÃO

5.1 - Podem participar da presente Seleção de Projetos pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, constituídas há no mínimo três anos, com sede e funcionamento no Estado da Bahia, que tenham comprovadamente em seu estatuto social, ações voltadas para a valorização da população negra e/ou sua história, e que atendam, sem prejuízos das demais disposições, o artigo 59, da Lei nº 12.584, de 04 de julho de 2012 (Vide Anexo VIII).
5.2 - A inscrição na presente Seleção de Projetos será feita mediante a apresentação do Anexo I, acompanhado de toda documentação solicitada nos itens 6.1, 6.2 e 6.3, orçamentos, além dos Anexos II e III.
a) Anexo I: Plano de Trabalho;
b) Anexo II: Declaração de submissão aos termos do presente Edital;
c) Anexo III: Cartas de Anuência assinadas por profissionais e palestrantes, que tiverem participação na execução do projeto, a exemplo de produtores, mobilizadores, coordenadores, etc.
5.3 – Encontram-se ainda disponíveis neste Edital, os anexos especificados a seguir:

d) Anexo IV:  Barema;
e) Anexo V:  Relação de links para emissão de documentos/certidões;
f) Anexo VI: Memorial descritivo sobre a Revolta dos Búzios;

g) Anexo VII: Modelo de Relatório de Atividades;
h) Anexo VIII: Textos de leis citadas no Edital;
i) Anexo IX: Minuta de Termo de Convênio
5.4 – Os projetos poderão prever a concessão de contrapartida, financeira ou em bens e serviços, pela entidade proponente.

5.5 – Para efetuar a inscrição, o proponente deverá entregar os documentos necessários, mencionados nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 em uma via impressa no protocolo da SEPROMI (das 09h00 às 12h00 – das 14h00 às 17h00) ou pelos Correios, por carta registrada ou Sedex, até a data limite de recebimento de projetos indicada no Item 7 – Cronograma, para o seguinte endereço:

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial do Estado da Bahia - SEPROMI

Comissão de Seleção de Projetos

Avenida Paulo VI, nº 760, Edifício Belmonte Empresarial, 2º e 3º andares

  CEP 41. 810-001 - Salvador –   Bahia 

5.6 – A inscrição na Seleção de Projetos do Edital da SEPROMI, somente será deferida após o recebimento do projeto impresso com a documentação completa. A documentação incompleta implica a automática desclassificação do projeto.
6. DA DOCUMENTAÇÃO 
São documentos necessários para participação na Seleção de Projetos:

6.1 - DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA E SEU (SUA) REPRESENTANTE LEGAL

a) Cópia autenticada do Estatuto ou Regimento da entidade (com sede e funcionamento no Estado da Bahia), devidamente registrado, que comprove a existência da entidade há no mínimo três anos e objetivos adequados à ação que se propõe, inclusive, a previsão de que poderá celebrar convênios;
b) Cópias autenticadas da Ata de Assembléia de Eleição e Posse da Diretoria;
c) Cópias do RG e do CPF do (a) Representante Legal da entidade;
d) Certidão Negativa de Débitos do Representante Legal perante a Receita Federal;
e) Comprovante da inscrição e situação cadastral perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
f) Certidão Negativa de Débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

g) Caso possua empregados, apresentar Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, caso a entidade não possua empregado (a) (s) deverá ser apresentada declaração do Representante Legal atestando esta situação;
h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
i) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual;
j) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Municipal da sede;
k) Certidão de Adimplência emitida pelo Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON;
l) Declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária nos últimos três anos, emitida no exercício de 2012 por uma autoridade local, sob as penas da lei. 
6.2 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

a) Carta de anuência de convidados (as), a exemplo de palestrantes e mobilizadores (as), monitores (as), fotógrafo (a), roteirista, diretor (a) de vídeo, diagramador (a), etc., confirmando sua participação no projeto.
6.3 – ORÇAMENTOS 
a)   Deverão ser apresentados três orçamentos para todos os itens descritos no Orçamento Detalhado (Vide Anexo I - Plano de Trabalho), dos recursos solicitados decorrentes da execução do Projeto;
b)  Quando se tratar de despesas com serviços gráficos, um deles deve ser da Empresa Gráfica da Bahia/EGBA, pedido pelo e-mail: encomendas@egba.ba.gov.br e mais dois orçamentos de outras empresas.
7. CRONOGRAMA

	 Apresentação de Projetos à SEPROMI
	30/05 a 30/06/2014

	Análise pela Comissão de Seleção de Projetos 
	03 a 07/07/2014

	Divulgação no Diário Oficial do Estado das entidades selecionadas
	08/07/2014

	Contato com as entidades selecionadas 
	08 a 10/07/2014

	Prazo para interposição de recurso em face do resultado final
	09 a 11/07/2014

	Análise dos recursos pela Comissão de Seleção de Projetos
	14 e 15/07/2014

	Assinatura do Convênio 
	14 a 17/07/2014

	Prestação de Contas 
	30/09/2014


7.1 O Cronograma acima poderá sofrer alterações de acordo com a conveniência e oportunidade da SEPROMI.
8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS

8.1 - A Comissão de Seleção de Projetos analisará previamente a documentação apresentada pela entidade e assinalará prazo improrrogável de quarenta e oito horas, a contar da comunicação por meio eletrônico ou carta registrada e divulgação no sítio eletrônico da SEPROMI (www.sepromi.ba.gov.br) para esclarecimentos ou juntada de documentos complementares; findo o qual, a Comissão indeferirá o pedido de inscrição da entidade, que será devidamente eliminada da seleção.
8.2 - A Comissão de Seleção de Projetos será formada por cinco membros, designados por ato do Secretário da SEPROMI, com a finalidade de examinar os critérios de habilitação e classificação fixados no edital, apresentar relatórios com as listas de selecionados após parecer prévio, motivado e individualizado de cada entidade participante, inclusive das inabilitadas.

8.3 - A Comissão de Seleção poderá solicitar parecer técnico de qualquer das Coordenações, para análise mais detalhada do projeto.

9. - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

9.1 – DA ELIMINAÇÃO
Serão consideradas eliminadas as propostas apresentadas por entidades que:

a) Não apresentarem toda documentação exigida nos itens 6.1, 6.2 e 6.3.
b) Não apresentarem, no ato da inscrição, Plano de Trabalho conforme modelo constante no Anexo I, devidamente assinado pelo (a) representante legal da Instituição;
c) Não apresentarem Projetos de acordo com os critérios definidos por este Edital;

d) Não possuírem o tempo de constituição de, no mínimo três anos, conforme definidos neste edital;

e) Apresentarem pendência e/ou inadimplência junto a qualquer órgão público;

f) Não atingirem pontuação total mínima de 61 (sessenta e um) pontos, conforme Barema (Anexo IV).
9.2 – DA CLASSIFICAÇÃO
Os Projetos serão classificados conforme Barema constante no Anexo IV do presente edital.

a) A avaliação técnica dos projetos terá pontuação máxima de 120 pontos, sendo realizada de acordo com os critérios descritos no Barema constante no Anexo IV;
b) A Comissão de Seleção de Projetos observará, na hipótese de empate, os seguintes critérios, nesta ordem:

1º critério: Maior nota na avaliação técnica;
2º critério: Maior sustentabilidade do projeto;

3º critério: Maior tempo de constituição da entidade proponente, considerando dia, mês e ano.
10. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
A SEPROMI publicará o Resultado Final da seleção no Diário Oficial do Estado e no site http://www.igualdaderacial.ba.gov.br. 
11. DO RECURSO
Ao resultado final da Seleção de Projetos caberá recurso no prazo de dois dias úteis, contados da publicação do resultado no Diário Oficial do Estado, conforme Cronograma no Item 7 deste Edital.

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES PROPONENTES

12.1 Os (as) responsáveis pelos projetos apresentados obrigam-se a atender ao disposto no Capítulo IV, Art. 59, Seção II, Inciso VI da Lei Estadual 12.584/2012 (Anexo VIII), além de:

a) atender às solicitações de diligências correspondentes a complementação de documentação, detalhamento ou esclarecimento sobre do projeto;

b) assinar o instrumento de convênio;

c) realizar as atividades constantes no plano de trabalho;

d) apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual de realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos;

e) prestar contas de cada parcela recebida na forma prevista na legislação;

f) aplicar os recursos, bem assim os rendimentos auferidos exclusivamente na execução do objeto deste convênio;

g) realizar cotação de preços previamente à aquisição de bens e serviços, observando na aplicação dos recursos os princípios da economicidade e da eficiência, sob pena de responsabilidade por atos de gestão antieconômica;

h) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

i) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade os encargos tributários, trabalhista e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste convênio, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o Estado da Bahia;
j) quando houver contrapartida, depositar em conta específica, vinculada ao convênio, o valor correspondente, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho;
k) Incluir a marca da SEPROMI/ Governo do Estado da Bahia e do Selo Agosto da Igualdade 2013, cujas logomarcas encontram-se disponíveis no site http://www.igualdaderacial.ba.gov.br/, em todas as peças de divulgação do projeto, nas dimensões e localização indicadas pela Secretaria, de acordo com o instrumento de convênio;
l) Encaminhar as peças de divulgação do projeto para a Comissão de Seleção, para devida análise e validação das dimensões e localizações das marcas;
m) Citar o apoio institucional desta Secretaria ao projeto durante a realização do mesmo, em atos, releases e em entrevistas.
12.1.1 Só será permitida a utilização de marcas de outras entidades nas peças de divulgação, mediante a devida comprovação do apoio concedido.
12.1.2 Em caso de descumprimento das obrigações, a entidade, automaticamente, obriga-se a devolução dos recursos referentes ao material produzido, no momento da Prestação de Contas.
13. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

O presente Edital de Seleção de Projetos é amparado por ação orçamentária que prevê recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o apoio financeiro a projetos no valor de até R$ 25.0000,00 (vinte e cinco mil reais) de acordo com as modalidades e critérios estabelecidos no item 4, que deverão ser executados no mês de agosto/2014 (prazo máximo de 30 dias). 
14. DO PRAZO DE VALIDADE

O presente Edital é válido por um ano, a contar da sua publicação, prorrogável uma vez por igual período.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 A presente seleção de projetos não obriga a SEPROMI a formalizar convênio com as entidades selecionadas, que são detentoras de mera expectativa de direito
15.2 Não será objeto de apoio, despesas relativas à: pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração a servidor ou empregado público ativo, integrante de qualquer órgão ou entidade pública da administração estadual direta ou indireta; reforma e ampliação de sedes; aquisição de equipamentos e contratação de estagiários, pessoal de apoio (limpeza, segurança); despesas efetuadas com transporte e que não tenham como ser comprovadas; equipe de apoio administrativo (secretária, auxiliar administrativo); custos administrativos não condizentes com a natureza da proposta; pagamento de água, energia elétrica e telefone; serviços de telefonia e internet; correios; combustível; taxas bancária e impostos (ISS e INSS Patronal).
15.3 A entidade proponente assinará declaração, integrante do Termo de Convênio a ser firmado, consentindo a utilização dos documentos, registros fotográficos, catálogo, documentários e similares pelo Estado da Bahia, que poderá reproduzi-los, se for o caso, para ampla divulgação em órgãos públicos, rede pública de ensino e eventos nacionais e internacionais
15.3 As entidades deverão optar por apenas uma modalidade dentro da categoria disponível.

15.4.1 Cada entidade só poderá submeter neste Edital um único projeto.
15.5 As entidades que apresentarem projetos nesta seleção não poderão ter nos seus quadros diretivos servidores (as) públicos (as) estaduais em atividade.
15.6 O acompanhamento e a avaliação do projeto apoiado serão realizados por técnico (a) indicado (a) pela SEPROMI.

15.7 Os projetos apresentados e não selecionados ficarão à disposição da entidade proponente, na sede da SEPROMI, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação do Resultado Final, findo este prazo os mesmos serão incinerados. 
15.8 Os casos omissos serão resolvidos pela SEPROMI.
15.9 Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao fiel cumprimento do presente Edital, renunciando as entidades proponentes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Salvador,
ATAÍDE LIMA DE OLIVEIRA
Secretário de Promoção da Igualdade Racial do Estado da Bahia em Exercício
	ANEXO I

	PLANO DE TRABALHO


	1 – DADOS CADASTRAIS - CONCEDENTE

	ÔRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
	CNPJ:

08.576.739/0001-58.

	ENDEREÇO: 
AVENIDA PAULO VI, Nº 760, EDIFICIO BELMONTE EMPRESARIAL, 2º E 3º ANDARES - PITUBA  

	CIDADE: 
SALVADOR
	CEP:

41. 810-001
	TELEFONE:

(71) 3103-1400
	FAX:

(71) 3103-1405

	NOME DO RESPONSÁVEL:

                                 ATAÍDE LIMA DE OLIVEIRA ( Secretário em exercício)                           


	2 – DADOS CADASTRAIS - PROPONENTE

	PRIVATE
ÔRGÃO / ENTIDADE PROPONENTE:


	CNPJ:



	ENDEREÇO:  



	CIDADE: 

	CEP:


	TELEFONE:


	E-MAIL:


	NOME DO RESPONSÁVEL:


	CPF:



	ENDEREÇO: 


	TEL:

	CEP:

	E-MAIL:

	CELULAR:



	TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO PROJETO:


	CELULAR:




	ABERTURA DE CONTA ESPECÍFICA PARA O CONVÊNIO

	BANCO: 


	C/C Nº

	AGÊNCIA Nº:   




	3 – DADOS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCIADORAS DO PROJETO

	NOME:
	CNPJ:


	FONE / FAX:


	4 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

	TÍTULO DO PROJETO:



	

	MODALIDADE DE APOIO: (Selecione apenas uma das modalidades e indique qual o tipo).

  FORMCHECKBOX 
 Formação                                                Especificar:____________________________________

  FORMCHECKBOX 
 Registro e Memória                                  Especificar:____________________________________

  

	OBJETIVO GERAL: (Indique o objetivo principal de seu projeto em no máximo cinco linhas)


	OBJETIVOS ESPECÍFICOS: (Descreva o que se pretende alcançar)



	METAS (ESTIMAR NUMERICAMENTE: (Quantifique as metas do projeto necessárias para o alcance dos objetivos) 
Descrição da ação:

Meta/resultados esperados: 

Público Alvo:



	METODOLOGIA: (Descreva detalhadamente e de forma objetiva a metodologia, explicitando etapas ou fases de construção do projeto)

	JUSTIFICATIVA: (Esclareça porque seu projeto deve acontecer, que circunstancias favorecem a sua execução, qual o diferencial e os resultados esperados) Máximo de 10 linhas


	HISTÓRICO DA ENTIDADE: (Objetivo geral, campo de atuação, breve retrospectiva) Máximo de 20 linhas




	6 – ORÇAMENTO DETALHADO
6.1 - NATUREZA DAS DESPESAS: (Material de Consumo, Serviços de Terceiros Pessoa Física e Pessoa Jurídica e Material de Divulgação (Pessoa Jurídica) 


OBSERVAÇÃO: Nesta Planilha, podem ser programadas despesas nas seguintes naturezas: Material de Expediente (grampos, canetas, lápis, papel, clips), Suprimentos de Informática, Material Didático Pedagógico para Oficinas Sócio Educativas, Água Mineral, Copos.
Para cada Item de Despesa, deverão ser anexados, no mínimo, três orçamentos referentes à pesquisa de preços.

	NATUREZA DAS DESPESAS
	ATIVIDADES
	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	INDICADOR FÍSICO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	Unidade
	Quantidade
	
	

	Material de Consumo


	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	SUBTOTAL
	


OBSERVAÇÃO: Na Planilha a seguir, podem ser programadas despesas com pagamento de Instrutores, Palestrantes ou Oficineiros (para ministrar Cursos, Palestras, Seminários ou Oficinas), pagamento de locação de espaço, locação de equipamentos áudio visual, locação de veiculo para serviços de deslocamentos; locação de carro de som, divulgação na mídia. 

Para cada Item de Despesa, deverão ser anexados, no mínimo, três orçamentos referentes à pesquisa de preços.

	NATUREZA DAS DESPESAS
	ATIVIDADES
	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	INDICADOR FÍSICO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	Unidade
	Quantidade
	
	

	Serviços de Terceiros Pessoa Física e Pessoa Jurídica


	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	SUBTOTAL
	


OBSERVAÇÃO: Nesta Planilha podem ser programadas despesas de aquisição de materiais de divulgação (panfletos, folders, cartazes, banners, faixas, camisas e similares. 

Anexar, no mínimo, três orçamentos referentes à pesquisa de preços.

	NATUREZA DAS DESPESAS
	ATIVIDADES
	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	INDICADOR FÍSICO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	Unidade
	Quantidade
	
	

	Material de Divulgação

(Pessoa Jurídica)


	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	SUBTOTAL
	

	7 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

	CONCEDENTE


	

	CONVENENTE


	


Salvador,        de                      de 2014
______________________________________

Representante da Entidade

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO AO EDITAL SEPROMI

A (nome da ENTIDADE PROPONENTE) declara que aceita as condições dispostas no Edital de Seleção de Projetos Agosto da Igualdade 2014, respondendo pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentou.

Salvador,        de                  de  2014.

(assinatura do representante legal da entidade proponente)

ANEXO III

EDITAL AGOSTO DA IGUALDADE - 2014
CARTA DE ANUÊNCIA

(cidade), (data) de (mês) de (ano).

À

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial do Estado da Bahia – SEPROMI

Ref: (nome do projeto)

Eu, abaixo assinado(a), (nome, nº RG, nº CPF) residente (endereço completo) na cidade de (município), (citar função que será desenvolvida no projeto), tenho pleno conhecimento do projeto proposto pela (citar o nome da instituição), e confirmo minha participação no mesmo.

(Nome e assinatura)

ANEXO IV
BAREMA
	
	Especificação
	Variação
	Peso
	Pontuação Máxima

	1. Avaliação Técnica


	Compatibilidade da proposta com o objeto e finalidades descritas no Edital
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Coerência entre a proposta e a política pública de promoção da igualdade racial
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Cronograma coerente com a proposta
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Consistência e adequação do orçamento proposto para as atividades a serem desenvolvidas
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Incorporação de novos elementos e metodologias na abordagem temática tratada no projeto
	01 ponto por novo elemento incorporado

(máximo de 05 pontos)
	3
	5

	SUB-TOTAL
	25x3=75

	2. Proponente do Projeto


	Comunidade Quilombola
	0 a 5 pontos
	2
	5

	
	Comunidade de Terreiro
	0 a 5 pontos
	2
	5

	
	Entidade estabelecida no interior do Estado
	0 a 5 pontos
	2
	5

	
	Entidade voltada para o empoderamento da juventude negra
	0 a 5 pontos
	2
	5

	SUB-TOTAL
	20x2=40

	3. Parcerias

4. estabelecidas

	Parcerias declaradas entre entes públicos ou privados que somem esforços para a realização do projeto
	1 ponto por parceria declarada
(máximo de 05 pontos)
	1
	05

	SUB-TOTAL
	5x1=5

	
	

	TOTAL GERAL
	120

	PESOS DA PONTUAÇÃO

	1
	Avaliação Técnica
	Peso 3

	2
	Proponente do Projeto
	Peso 2

	3
	Experiências comprovadas na realização de projetos similares
	Peso 1

	PONTUAÇÃO MÁXIMA POSSÍVEL

	1
	Avaliação Técnica
	25 X 3 = 75

	2
	Proponente do Projeto
	20 X 2 = 40

	3
	Experiências comprovadas na realização de projetos similares
	5 X 1 = 5

	TOTAL GERAL
	120


ANEXO V

EDITAL AGOSTO DA IGUALDADE – 2014
LINKS PARA DOCUMENTOS DISPONÍVEIS ATRAVÉS DA INTERNET
Cópia autenticada da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Expedida através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Cidadão; Certidões; Pessoa Física (CPF));

Comprovante da inscrição e situação cadastral perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ – Expedida através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Empresa; Cadastro CNPJ; Emissão de comprovante de inscrição);

Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) através da Certidão

Negativa de Débito (CND) - Expedida através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Empresa; Certidões; Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);

Certificado de Regularidade do FGTS se tiver empregados em sua estrutura;

substituindo o Certificado por declaração do(a) Representante da entidade de que não possui empregados – Expedida através do site www.caixa.gov.br/  (Clicar em: Empresas; FGTS; Certificado);

Prova da regularidade perante as Fazendas municipal - Certidão Negativa de

Débitos Mobiliários – Expedida através do site www.sefaz.salvador.ba.gov.br/ 

(Clicar em Certidão; Atividades);

Prova da regularidade perante as Fazendas estadual - Certidão Negativa de Débitos Tributários – Expedida através do site www.sefaz.ba.gov.br/ (Clicar em: Inspetoria Eletrônica; Certidões);

Prova da regularidade perante as Fazendas federal - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Expedida

através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Empresa; Certidões; Pessoa Jurídica (CNPJ));

Certidão de adimplência (regularidade) expedida pelo Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON – Expedida através do site www.sefaz.ba.gov.br/ (Clicar em: Transparência Bahia; Convênios);

ANEXO VI
A REVOLTA DOS BÚZIOS

O movimento revolucionário baiano de 1798, mais conhecido como a Revolta dos Alfaiates ou Revolta dos Búzios, é um dos mais amplos, do ponto de vista político, econômico e social ocorridos no Brasil - Colônia. Segundo alguns historiadores, até o final do século XVIII, nenhum movimento político no Brasil possuiu um programa tão amplo, com penetração tão profunda nas classes e camadas sociais, quanto este. 

O grande marco do movimento foi a articulação de grupos mais pobres da população baiana para defender propostas que realmente os representassem. Foi uma das maiores manifestações populares comandadas por negros, mulatos e mestiços que lutavam por democracia, exigindo direitos humanos e igualdade de raça e de gênero para todos os brasileiros.

Os nomes dos líderes (João de Deus do Nascimento – 38 anos, Lucas Dantas de Amorim Torres – 24 anos, Manuel Faustino Santos Lira – 18 anos e Luis Gonzaga das Virgens e Veiga – 36 anos) da Revolta dos Búzios foram inscritos no Livro de Aço dos Heróis Nacionais em 4 de março de 2011, mais de 200 anos após suas mortes, depois da sanção da Lei 12.391 pela presidenta Dilma Rousseff. Esses heróis são símbolos do movimento que influenciou fortemente os ideais libertários dos brasileiros em uma época em que os direitos contrastavam com a precária condição de vida do povo negro.

O Governo do Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Promoção da Igualdade Racial (Sepromi) celebra a memória e o legado da Revolta dos Búzios, promovendo o Agosto da Igualdade, uma iniciativa que pretende perdurar durante os anos, no mês Agosto, como forma de preservar e difundir os ideais de liberdade disseminados por seus líderes.

ANEXO VII
MODELO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Orientações para preenchimento:
Este roteiro é utilizado pela Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SEPROMI para acompanhar o desenvolvimento de projetos a fim de compreender os avanços, as dificuldades e o potencial das ações desenvolvidas em relação à sua finalidade – promoção da igualdade racial, promoção e defesa de direitos dos negros, inclusive o fortalecimento de comunidades quilombolas e de terreiros de religiões de matriz africana.

Para o bom preenchimento deste formulário, peça importante na comunicação da transparência referente à utilização do recurso público, solicitamos uma atenção às seguintes orientações:

· Este roteiro de relatório pode ser utilizado para apresentar as ações relativas a convênios, contratos, repasses, transferências e descentralizações de recursos;

· Responder a todos os itens deste formulário. Quanto mais pessoas forem envolvidas neste trabalho, melhor será a qualidade do relatório;

· A cópia deste relatório deverá ser mantida junto à documentação da instituição para efeito de possíveis fiscalizações ou auditoria;

· Caso tenha alguma dúvida no preenchimento deste formulário, procurar o gestor do seu projeto na SEPROMI; 

· Elementos pós-textuais:

· Apresentar uma lista dos quadros, tabelas, fotos, gráficos, mapas, etc.

· Anexos: são partes que compõem o texto principal e nele citadas, tais como:

· Listas de presença das atividades desenvolvidas;

· Fotos das atividades desenvolvidas;

· Resultado das avaliações das atividades;

· Cópias dos materiais de divulgação, quando for o caso;

· Outras informações que possam ser relevantes.

Bom preenchimento!!!

Salvador, abril de 2014
Secretaria de Promoção da Igualdade Racial - SEPROMI

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Título do Projeto:

Nome do Território (Município):

INFORMAÇÕES GERAIS

	1. Nome do responsável Técnico:



	2. Endereço, Município, Estado:



	3. Telefone, Fax, Endereço Eletrônico:



	Período a que se refere o Relatório: De________(mês/ano) a ________( (mês/ano)




DESENVOLVIMENTO E ALCANCE DO PROJETO:

	Quais os principais avanços alcançados e as dificuldades encontradas?

(Apresentar o Objetivo presente na proposta aprovada pela SEPROMI e construir os avanços levando em consideração os objetivos específicos e os resultados obtidos)

	Objetivo Geral do Projeto
	

	Avanços:
	

	Dificuldades:
	


	O projeto mobilizou o número de beneficiários diretos e indiretos previstos?

	Nº. de beneficiários diretos previsto: 


	Nº. de participantes diretos real: 

	Nº. de beneficiários indiretos previsto 
	Nº. de beneficiários indiretos real:


	Descreva como o projeto se relacionou com seus/suas participantes e/ou comunidades:

	


	Descreva a Metodologia de Seleção dos/das Participantes:

	


	Que tipos de alianças e parcerias o Projeto estabeleceu ao longo do apoio da SEPROMI? (Pode assinalar mais de uma alternativa)

	[   ] Parcerias técnicas (cooperação para uso de tecnologias, conhecimentos, metodologias, etc.)

[   ] Parcerias em recursos humanos (funcionários cedidos por outras organizações)

[   ] Parceria para uso de recursos materiais (salas, veículos, equipamentos,  etc.)

[   ] Parceria para uso de recursos financeiros 

[   ] Outras Parcerias. Quais_________________________________________________


	O projeto será capaz de integrar-se e/ou interferir na formulação e implementação de políticas públicas de raça*? 

(*) Entende-se por políticas públicas o conjunto de diretrizes, estratégias, programas e ações desenvolvidas pelo poder público, com o objetivo de universalizar o acesso de todos/as os/as cidadãos/ãs a seus direitos econômicos, sociais, políticos, culturais e ambientais. 

	[   ] Sim         [   ] Não

	Se sim, descreva como isso vem acontecendo:




	Foi publicado algum boletim, cartaz, folder, panfleto, jornal, página na Internet ou outras ações de comunicação com a intenção explícita de informar ou influenciar a comunidade e/ou opinião pública em favor das causas defendidas pelo projeto?

	[   ] Sim         Se sim, anexar estes documentos.                 [   ] Não 




	Quais os avanços e dificuldades relacionados à gestão do projeto? Que aprendizagens foram construídas? Houve alguma alteração na equipe do projeto ou no Cronograma? 

	


	Qual foi a percepção dos participantes do Projeto a respeito das ações desenvolvidas? 

	


	A comunidade e/ou as participantes esboçaram alguma estratégia de disseminação do conhecimento produzido pela experiência obtida?

	[   ] Sim         [   ] Não

	Se sim, descreva de que maneira foi esta estratégia foi representada.




Local: ________________, ___ de __________________ de 2014
Responsável pelo monitoramento e acompanhamento: 

Assinatura: 

ANEXO VIII
LEGISLAÇÃO REFERIDA
LEI Nº 12.584 DE 04 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2013, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício de 2013, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, no § 2º do art. 159 da Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo:

I - as metas fiscais e prioridades da Administração Pública Estadual;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas alterações;

IV - as disposições referentes às transferências voluntárias aos Municípios e ao setor privado;

V - as disposições relativas à política e à despesa de pessoal do Estado;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária estadual e medidas para incremento da receita;

VII - a política de aplicação de recursos da agência financeira estadual de fomento;

VIII - as disposições finais.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

SEÇÃO II

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO SETOR PRIVADO
Art. 59 - Sem prejuízo das disposições contidas nos demais artigos, a transferência de recursos de que trata esta Seção dependerá, ainda, de:

I - publicação, pelo Poder respectivo, de normas a serem observadas na concessão de subvenções sociais, contribuições e auxílios, que definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos e prazo do benefício;

II - publicação de edital, pelos órgãos responsáveis pela execução de programas constantes da Lei Orçamentária, para habilitação e seleção de entidades prestadoras de serviços a comunidades ou que devam realizar outras atividades vinculadas à consecução dos objetivos previstos;

III - justificação, pelo órgão concedente, de que a entidade complementa de forma adequada os serviços prestados diretamente pelo setor público;

IV - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do órgão concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria;

V - declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária nos últimos 3 (três) anos, emitida no exercício de 2012 por 3 (três) autoridades locais sob as penas da lei, e apresentação de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria;

VI - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, o detalhamento da aplicação dos recursos, o comparativo das metas previstas e executadas e os beneficiários, de forma detalhada;

VII - apresentação, pela entidade beneficiada, da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação, quando couber;

VIII - execução obrigatória da despesa, pelo concedente, na modalidade de aplicação 50 - transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, e nos elementos de despesa "41 - contribuições", "42 - auxílio" ou "43 - subvenção social".

LEI Nº 12.391, DE 4 DE MARÇO DE 2011
Inscreve no Livro dos Heróis da Pátria os nomes dos heróis da "Revolta dos Búzios" João de Deus do Nascimento, Lucas Dantas de Amorim Torres, Manuel Faustino Santos Lira e Luís Gonzaga das Virgens e Veiga. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Inscrevam-se no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade, em Brasília, os nomes dos heróis da "Revolta dos Búzios" João de Deus do Nascimento, Lucas Dantas de Amorim Torres, Manuel Faustino Santos Lira e Luís Gonzaga das Virgens e Veiga. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Anna Maria Buarque de Hollanda 

LEI Nº 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005
Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providencias.

CAPÍTULO X

DOS CONVÊNIOS 

Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos:

I - igualdade jurídica dos partícipes;

II - não persecução da lucratividade;

III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste;

IV - diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;

V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste.

Art. 171 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado da Bahia e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§ 1º - Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem repasse de verba pela entidade convenente, poderão prescindir das condições previstas nos incisos IV e V deste artigo.

§ 2º - O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos princípios da Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, isonomia, proporcionalidade, vantajosidade e razoabilidade.

§ 3º - O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem implementadas e, envolvendo construções e/ou reformas, ser acrescido do projeto próprio, aprovado pelos órgãos competentes, acompanhado de cronograma físico financeiro da obra.

Art. 172 - Sem prejuízo do acompanhamento direto pelos órgãos setoriais, o órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios supervisionará a fiel execução dos convênios.

Art. 173 - Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser instruídos com os seguintes documentos:

I - ato constitutivo da entidade convenente;

II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência para este fim específico;

III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas;

IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND, e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS;

V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem implementadas e da quantificação de todos os elementos;

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente;

VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio;

VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do convênio;

IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada;

X - orçamento devidamente detalhado em planilha;

XI - plano de aplicação dos recursos financeiros;

XII - correspondente cronograma de desembolso;

XIII - indicação das fontes de recurso - dotação orçamentária - que assegurarão a integral execução do convênio;

XIV - a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

XV - a declaração do ordenador da despesa de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

XVI - sendo o convênio celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato é imprescindível que haja declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de caixa para pagamento das despesas decorrentes do convênio a ser celebrado.

Art. 174 - A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior, devendo, ainda, contemplar:

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida;

II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver;

III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras subseqüentes;

IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio;

V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por aditivo;

VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para aplicação dos recursos repassados.

Art. 175 - Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não perdem a natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e devendo a entidade, obrigatoriamente, prestar contas ao ente repassador e ao Tribunal de Contas.

Art. 176 - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Art. 177 - No convênio é vedado:

I - previsão de pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao convenente;

II - trespasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio.

Art. 178 - A ampliação do objeto do convênio dependerá de prévia aprovação de projeto de trabalho adicional e da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida prestação de contas.

Art. 179 - A ampliação do objeto do convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas mediante termo aditivo.

Art. 180 - Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão, obrigatoriamente, aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

Art. 181 - As receitas financeiras auferidas na forma do artigo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

Art. 182 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 183 - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por qualquer dos Poderes do Estado, órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta, entre si ou com outras pessoas de direito público ou privado.

ANEXO IX
TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº [___/200_] QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA [_____________], E [__________].

O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA [_____________], com sede na [____________________], nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº [__.___.___/_____-__],  neste ato representado por seu titular, [____________________], [qualificação], portador(a) de carteira de entidade de nº [________], expedida pela [__________], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [___.___.___-__], devidamente autorizado(a) pelo Decreto publicado no Diário Oficial do Estado na edição de [__/__/____], e  [_____________], pessoa jurídica de direito privado, sediada na [_______________], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [__.___.___/_____-__], neste ato representada pelo Sr(a). [________________], na forma do seu estatuto social, [qualificação], portador(a) de carteira de entidade de nº [________], expedida pela [__________], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [___.___.___-__], em conjunto PARTICÍPES e separadamente CONCEDENTE e CONVENENTE, respectivamente, tendo em vista o constante do processo n.º [_____________], referente à Seleção Pública nº [____], resolvem celebrar o presente convênio, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei federal nº 8.666/93, de 21/06/93, da Lei estadual nº 9.433, de 01/03/2005, e do Decreto Estadual nº 9.266, de 14/12/2004, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre o CONCEDENTE e o CONVENENTE para a execução do projeto [________________], conforme plano de trabalho constante do processo nº [__________________], às fls. [____], que passa a integrar o presente convênio como se nele estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução deste convênio, no valor total de R$ [________], serão custeados pelo CONCEDENTE, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, através da seguinte dotação orçamentária:

	
	UNIDADE GESTORA
	FONTE
	PROJETO/ATIVIDADE
	ELEMENTO DE DESPESA

	CÓDIGO
	
	
	
	

	DENOMINAÇÃO
	
	
	
	


Os recursos financeiros para a execução deste convênio, no valor total de R$ [________], serão custeados pelo CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, conforme a seguir discriminado:


I - CONCEDENTE: [_____________], através da seguinte dotação orçamentária:

	
	UNIDADE GESTORA
	FONTE
	PROJETO/ATIVIDADE
	ELEMENTO DE DESPESA

	CÓDIGO
	
	
	
	

	DENOMINAÇÃO
	
	
	
	


II - CONVENENTE: [_____________], relativos à sua contrapartida financeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à realização do disposto na cláusula primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que transitoriamente, em outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do objeto deste convênio.

PÁRÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para pagamento de despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem como em finalidade diversa da estabelecida neste convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONVENENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas e cronograma de execução constantes no plano de trabalho, conforme projeto aprovada pelo CONCEDENTE, cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao objeto deste convênio.

PARÁGRAFO QUARTO – Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta cláusula será de inteira e exclusiva responsabilidade do CONVENENTE, que proverá os recursos necessários à sua cobertura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos financeiros a cargo do CONCEDENTE, previstos na cláusula segunda, dar-se-á em [____] parcelas, que serão repassadas ao CONVENENTE de acordo com o cronograma de desembolso constante no plano de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes do início do repasse de recursos financeiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A primeira parcela, no valor de [_______________], será liberada após a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A segunda parcela, no valor de R$ [______________], será liberada de acordo com o cronograma de desembolso, desde que cumpridas todas as atividades previstas no plano de trabalho para a fase e/ou etapa correspondente à primeira parcela, conforme atestado pelo CONCEDENTE, e apresentada a respectiva prestação de contas.

PARÁGRAFO QUARTO – As terceira, quarta e [_____] parcelas, nos valores, respectivamente, de R$ [_______], R$ [________] e R$ [_______], serão liberadas de acordo com o cronograma de desembolso desde que cumpridas todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas correspondentes, conforme atestado pelo CONCEDENTE, condicionadas, ainda, à apresentação das respectivas prestações de contas.

PARÁGRAFO QUINTO - Sendo a liberação de recursos em três parcelas ou mais, a liberação da terceira parcela ficará condicionada a aprovação da prestação de contas da primeira, a liberação da quarta parcela ficará condicionada a aprovação da prestação de contas da segunda, e assim sucessivamente.

PARÁGRAFO SEXTA – O CONVENENTE movimentará os recursos previstos nesta cláusula em conta bancária específica, vinculada ao convênio, assim discriminada: [banco, agência, conta-corrente].

PARÁGRAFO SÉTIMO – Na aplicação dos recursos deverão ser atendidos os princípios da economicidade e da eficiência, mediante cotação de preços dos bens e serviços adquiridos, sob pena de responsabilidade do CONVENENTE por atos de gestão antieconômica.

PARÁGRAFO OITAVO – Os saldos do convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO NONO – As receitas financeiras, auferidas na forma do parágrafo oitavo, serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas a que se refere à cláusula sétima.
PARÁGRAFO DÉCIMO – Quando da extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo CONCEDENTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste convênio, especialmente:

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração;

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE relativamente a outras cláusulas do convênio;

c) quando o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste convênio, os PARTICÍPES se comprometem a:

I – CONCEDENTE:

a) transferir ao CONVENENTE os recursos estipulados na cláusula segunda referentes à sua participação financeira;

b) designar técnicos do seu quadro para fiscalizar e avaliar a realização do objeto deste convênio, conforme disciplinado na cláusula sexta;

c) analisar a prestação de contas apresentada pelo CONVENENTE;

d) apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

e) inscrever o CONVENENTE como inadimplente no SICON – Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos nas hipóteses previstas no Decreto estadual nº 9.266/2004;

f) quando o objeto do convênio for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico;

II – CONVENENTE

n) depositar em conta específica, vinculada ao convênio, discriminada na parágrafo sexto da cláusula terceira, o valor correspondente a sua contrapartida, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho;

o) realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do responsável técnico indicado no Formulário de Projeto;

p) apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual de realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos;

q) prestar contas de cada parcela recebida na forma prevista na cláusula sétima;

r) aplicar os recursos previstos na cláusula segunda, bem assim os rendimentos auferidos na forma do parágrafo nono da cláusula terceira exclusivamente na execução do objeto deste convênio;

s) fazer constar na divulgação através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, painéis, faixas, etc. a seguinte expressão: “Esta obra conta com o apoio do ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA [_________________]”;

t) realizar cotação de preços previamente à aquisição de bens e serviços, observando na aplicação dos recursos os princípios da economicidade e da eficiência, sob pena de responsabilidade por atos de gestão antieconômica;

u) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

v) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade os encargos tributários, trabalhista e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste convênio, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o CONCEDENTE.  

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O CONCEDENTE exercerá, diretamente, as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado ao CONCEDENTE o livre acesso de seus técnicos credenciados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este convênio, quando em missão fiscalizadora e ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio a cargo do CONCEDENTE será executada pelo [INDICAR O CARGO, LOTAÇÃO E NOME].

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor indicado no parágrafo segundo desta cláusula sexta dos quadros do CONCEDNETE, deverá ser imediatamente designado substituto mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO – O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo CONCEDENTE não excluem e nem reduzem as responsabilidades do CONVENENTE de acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste convênio.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá encaminhar ao CONCEDENTE prestações de contas de todos os recursos recebidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos ocorrer em 02 (duas) ou mais parcelas, como condicionante à liberação das parcelas seguintes, e conterá o seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento;

b) cópia do convênio e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva publicação no Diário Oficial do Estado;

c) cópia do plano de trabalho devidamente aprovado;

d) relatório de execução físico-financeira;

e) relação dos pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes;

f) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;

g) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica, cópia dos documentos comprobatórios dos processos de licitação relativos ao período do recebimento e aplicação da parcela objeto da prestação de contas parcial, até o último pagamento

h) relação de Bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de 30 (trinta) dias do término da vigência do convênio, acompanhada dos seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento;

b) cópia do convênio e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva publicação no Diário Oficial do Estado;

c) cópia do plano de trabalho devidamente aprovado;

d) relatório de execução físico-financeira;

e) relação dos pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes;

f) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;

g) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica, cópia dos documentos comprobatórios dos processos de licitação relativos ao período do recebimento e aplicação da parcela objeto da prestação de contas parcial, até o último pagamento

h) relação de Bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Convênio;

i) comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo concedente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na prestação de contas final será dispensada a apresentação, relativamente aos documentos mencionados nas alíneas “e” a “h” do parágrafo segundo, daqueles já apresentados nas prestações de contas parciais. 

PARÁGRAFO QUARTO - O relatório de execução físico-financeiro, referido nas alíneas “d” dos parágrafos primeiro e segundo deverá informar o percentual de realização do objeto do convênio e sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou equipamentos, o relatório de execução físico-financeira deverá mencionar se foram instalados e se estão em efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO SEXTO - Quanto o objeto incluir a execução de obras e serviços de engenharia, o relatório de execução físico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é provisório ou definitivo, apresentando as certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo poder público municipal, liberando a obra para uso e utilização para os fins autorizados, quando cabível.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nos nas alíneas “f” dos parágrafos primeiro e segundo incluirá, além dos recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos previstos de contrapartida da CONVENENTE, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

PARÁGRAFO OITAVO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a CONVENENTE será registrada como inadimplente no Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON.

PARÁGRAFO NONO – A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos apresentados, conforme previsto nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pela fiscalização do convênio indicado no parágrafo segundo da cláusula sexta.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o CONVENENTE de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação específica vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

É vedada a alteração do objeto do convênio, salva para a sua ampliação, desde que aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto do convênio será formalizadas mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

A extinção do convênio se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O convênio poderá ser resilido mediante notificação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos partícipes, hipótese em que o CONVENENTE fica obrigado a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto do convênio, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento de qualquer das cláusulas do convênio é causa para sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos;

c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A nulidade do convênio ou da seleção pública que o antecedeu poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Extinto o convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução serão devolvidos ao CONCEDENTE na forma do disposto no parágrafo décimo da cláusula terceira, sem prejuízo da necessária prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DO PESSOAL

A CONVENENTE se responsabiliza por todo pessoal utilizado na execução do objeto deste convênio, que não terá relação jurídica de qualquer natureza com o CONCEDENTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA– DA VIGÊNCIA

O presente convênio terá vigência de __ (____) meses, podendo ser prorrogado, mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AQUISIÇÃO DOS BENS

Os bens adquiridos com vistas à realização do projeto, conforme previsto na cláusula primeira, não poderão ser alienados, locados, emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONVENENTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras cláusulas deste convênio, a CONVENENTE deverá apresentar relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e estado de funcionamento durante todo o prazo do convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONVENENTE, por meio do servidor responsável pela fiscalização do convênio, indicado no parágrafo segundo da cláusula sexta, emitirá pareceres acerca dos relatórios previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e, constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes serão revertidos ao patrimônio do Estado da Bahia, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa da entidade e de seus dirigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste convênio no Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 131, §3º, da Lei estadual nº 9.433/2005.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Salvador, [___] de [________] de 20[__]. 

______________________________________________

CONCEDENTE

______________________________________________

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

__________________________


___________________________

NOME:





NOME:

CPF:






CPF: 
com contrapartida





sem contrapartida





com aquisição de equipamentos








32

